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LEI No. 1 . 312 , DE 26 DE JULHO DE 1994 

Cria o Conselho Municipal dos Direitos 
da Crian~a e do Adolescente, o Fundo, o Conselho Tutelar e a po-
1 ltica correlatos e dá outras providências. 

MARIA CATARINA BUONONATO BUCKVIESER, 
Prefeita Municipal em exercicio de Campo Limpo Paulista, Estado 
de S~o Paulo, usando de suas atribui~Oes legais e de acordo com o 
aprovado pela C~mara Municipal em sess~o ordinária realizada em 
19 de julho de 1994, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Leia 

CAPITULO I · 

Das DisposiiOes Gerais 

Artigo lo. - O atendimento dos direitos 
da crian~a e do adolescente, no ~mbito municipal, f~r-se-à atra
vés de: 

I - politicas sociais básicas de educa
~~º' saúde, esportes, cultura, lazer, recrea~~o, profissionaliza
~~º e outras , assegurando- se em todas elas o tratamento com dig
nidade e respeito à liberdade e à conveniência familiar e comuni
tària; 

II - politicas e programas de assisténcia 
s ocial em caráter supleti vo, para aqueles que dela necessitem; 

III - servi~os especiais, nos termos desta 
lei. 

Parágrafo lo. - O Municipio destinarà • 
recursos e espa~os públicos para programa~Oes e atividades volta
das para a inf~ncia e juventude. 

Parágrafo 2o. - Na ausência ou insufici
~ncia das politicas sociais básicas no Municipio, a cria~~º de 
programas de caráter compensatório dependerá da prévia manifesta
~~º do Conselho Municipal dos Direitos da Crian~a e do Adolescen
te. 

Artigo 2o. - S~o órg~os de politica de 
atendimento dos direitos da crian~a e do adolescente: 

• I Conselho Municipal dos Direitos da 
Crian~a e do Adoles c ente; 

II Conselho Tutelar dos Direitos da 
Cri an~a e do Adolescente . 

Artigo 3o. - O Municipio poderá criar os 
programas e servi~os a que aludem os incisos I e II do artigo lo. 
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ou estabelecer cons6rcio intermunicipal para atendimentos . regio
nalizados, instituindo e mantendo entidades governamentais de 
atendimento, mediante prévia manifestaç~o do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo lo. - Os programas ser~o clas
s ificados como de prateiaº ou sócio-educativos e destinar-se-~o 

a: 

v i sam a : 

a) orienta~~º e apoio sócio-familiar; 
b) apoio sócio-educativo em meio aberto; 
e) coloca~~º familiar; 
d) abrigo; 
e ) liberdade assistida; 
f) semi-liberdade; 
g) interna~~º. 

Parágrafo 2o. - Os servi~os especiais 

a) preven~~o e atendimento médico e psi
co lógico às vitimas de negligências, maus tratos, explora~~º' 

crueldade e opress~o; 

b) identificai~º e localizai~º de pais, 
responsàveis, crian~as e adolescentes desaparecidos; 

c) protei~º juridico-social. 

CAPITULO II 

Do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

SEÇt'm I 

Disposi~~es Gerais 

Artigo 4o. - Fica criado o Conselho Mu~ 

ni cipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente, 6rg~o delibera
tivo e controlador da politica de atendimento, observada a compo
si ~~o paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, da Lei 
Federal no. 8. 0 69, de 13 de julho de 1990. 

Artigo 5o. - O Conselho Munic i pal reu
nir-se - á de acorde com o estabelecido em seu regimento interno. 

Artigo 60. - O Conselho Municipal poderá 
utilizar - se de servidores cedidos por 6rg~os públicos e privados. 

SEÇ~O II 

Da Competência do Conselho 

Artigo 7o. - Compete ao Conselho Munici
pal dos Direitos da Criança e do Adolescentes 
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I formular a política municipal de 
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, fixando 
prioridades para a consecuç~o das açôes, assim como avaliando e 
controlando seus resultados. 

II gerir o Fundo Municipal alocando 
recursos para o atendimento de suas finalidades; 

III - zelar pela execu;~o dessa política~ 
atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes~ de 
suas familias, de seus grupos de vizinhança e dos bairros ou da 
zona urbana ou rural em que se localizem; 

IV - opinar na formula~~º das políticas 
socia is b~sicas, estabelecendo as prioridades a serem incluidas 
no planejamento da Administraç~o Municipal, em tudo que se refira 
ou possa afetas as condiç~es de vida das crianças e dos adoles
cente s; 

V - estabelecer critérios, formas e mei
os de fiscalizaç~o das iniciativas que envolvam crianças e ado
lescentes e que posam afetar seus direitos; 

VI re~istrar as entidades n~o-
gov ernamentais • de atendimento dos direitos da criança e adoles
cente que mantenham programas de: 

a) crienta;~o e apoio sócio-familiar~ 
b) apoio sócio-educativo em meio aberto; 
e) coloca;~o sócio-familiar~ 
d) abrigo; 
e) liberdade assistida; 
f) semi-liberdade; 
g) interna~~º' 
faz e ndo cumprir as normas do Estatuto da 

Cri a nça e do Adol e scente (lei Federal 8.069/90); 
VII inscrever os programas~ a 4ue se 

r e f e re o inci s o anterior, das entidades governamentai~ que operem 
no Muni c ipio, fazendo c umprir as normas constantes do mesmo Esta
tu t c:i; 

VlII instituir grupos de trabalho e co-
miss~es incumbidos de of e re cer subsidias para as normas e proce
dime ntos r e l at ivos ao Con s elho; 

IX - manifestar-se quando da implanta;~o 

d e e quipa me ntos sociais, iniciativas e proposi~ôes à criança e ao 
a d o l es cente do Municipio; 

X propor a adequa~~º das estruturas 
d as S ec reta rias e órg~os da Administra~~º ligados à promo~~o, 

prote~~o defesa dos dire itos da crian~a e do adolescente; 
XI - elaborar o seu regimento interno; 

XII - solicitar as indicaç~es para o pre
e nchimento de cargo de conselheiro nos casos de vacância e térmi
no de ma ndato; 

XIII - apresentar sugest~es quando da ela
boraç~o do orçamento m~nicipal destinado à assistência social, 
sa6de e educaç~o, bem como quanto ao funcionamento dos Conselhos 
Tutel ares~ indicando as modifica~ees necessárias à consecu;~o da 
politica formulada; 

S O S 

XIV - opinar sobre a destina;~o de recur
e espa~os p6blicos para programa~ôes culturais, esportivas, 
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recreativas e de lazer para a infAncia e a juventude; 
XV - fixar critérios de utiliza~~º de re

cursos~ através de planos de aplica~~º das doaçôes subsidiadas e 
demais receitas~ aplicando necessariamente percentual para o 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crian~a ou 
adolescente, brf~o ou abandonado, de dificil coloca~~º familiar 
(Lei Federal 8.069/90 - art. 260, paràgrafo 22); 

XVI fi xar remunera~~º dos membros do 
Consel ho Tutelar; 

XVII organizar e manter atualizado o ca
dastro das entidades governamentais e n~o-governamentais, banco 
de d a dos sobre a criança e o adolescente do Municipio, visando 
s ubsidiar pesquisas e estudos; 

XVIII - mobilizar a opini~o pública no sen
tido da ind i spensàvel participaç~o da comunidade na solu~~o dos 
probl e mas da criança e do adolescente; 

XIX - incentivar a capacita;~o e o aper
feiçoamento de recursos humanos neçessàrios cumprimento da Lei 
federal 8 . 069/90; 

XX - so licitar , junto a pessoas fisicas 
ou juridicas e a entidades de c lasse ou profissionais, que compo
nha m qua dro de a ssessoria multiprofissional para atuar como órg~o 
consulti v o . 

Art.80 - O Conse lho Municipal dos Di
reitos da Cri a nça e do Adolescente manterà uma secretaria geral, 
des tinada ao suporte administrativo necessàrio ao seu funciona
mento, utilizando- se de in s ta l açôes e servidores cedidos pela 
Administraç~o Direta ou Indireta, sem prejuizo dos vencimentos ou 
sa làrios de s eus cargos e funç~es. 

Parágrafo lo. - Os servidores postos à 
disposiiOes do Conselho Municipal, nos termos deste artigo, para 
nele exercere m fun~ôes, ter~o o tempo de servi;o contado para 
todos os efeitos legais. 

Parágrafo 2o . - A secretaria geral pres
tará o suporte necessário ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

SEÇr.tO III 

Dos Membros do Conselho 

Artigo 9o. - O Conselho Muni c ipal dos 
Direitos da Crian~a e do Ado lescente é composto de 10 membros e 
10 suplentes , sendo: 

I - representantes do Poder Público Mu
nicipal, proven ientes dos seguintes órg~os: 

a ) Se~retaria da Promo;~o Social e Saó-
de; 

b) Secretaria da Educa~~o, Cultura, Es-
portes , Turi s mo e Lazer; 

c) Secretaria da Fazenda e Administra-

d) Gabinete do Prefeito . 
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II - representantes da sociedade civil, 
escolhidos em número de 5 (cinco) entre os membros das seguintes 
entidades : 

a) representantes de movimentos e enti
dades n~o gove rnamentais de defesa ou atendimento dos direitos da 
crian;a e do a dolescente; 

b) representantes de movimentos e enti
dades de defesa da melhoria de condi~~es de vida da popula~~o; 

c) representante de sindicatos de traba-
lhadores; 

d) representante de movimentos e entida
des estudantis ou da juventude. 

Parágra fo lo. - Os representantes dos 
órg~os muni ci pais ser~o indicados pelo Prefeito, dentre pessoas 
com poderes de decis~o no âmbito dos respectivos órg~os, no prazo 
de trinta dias contados da solicita;~o, para nomea;~o e posse do 
Conselho. 

Parágrafo 2o. - Os membros representan
tes d a saciedade civil ser~o escolhidos em sess~o plenária dire
ta, e, livremente, pelos representantes das entidad~s previamente 
cadastradas. A sess~o plenária será convocada pelo Prefeito medi
ante edital publicado na Imprensa Oficial e em pelo menos um jor
nal local ou regional, no prazo estabelecido no parágrafo anteri
or, para nomea~~o e posse do Conselho . 

Parágrafo 3o . - A designa;~o dos membros 
do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes. 

Parágrafo 4o. - Os membros do Conselho e 
os r es pectivos s uplentes exercer~o mandato de 2 (dois) anos, ad
mitindo- se a renova;~o apenas por uma ve~ e por igual periodo. 

P a rágrafo 5o . - A fun;~o do membro do 
Conselho é considerada de relevante interesse público e n~o serà 
remunerada . 

Parágrafo 60. - Perderá o mandato a con
s e lhe iro que se ausen tar injusti ficadamente a trés sess~es conse
c uti vas ou a c inco a lternadas no mesmo mandato~ ou for condenado 
por senten~a irrecorrivel, por cri me ou contraven;~o penal. 

Parágrafo 7o. - O Poder E xecut ivo em 
sess~o própria instalará o Conselho Municipal dos Direitos da 
Crian~a e do Adolescente, e na _mesma oportunidade dará posse aos 
membros indicados e escolhidos. 

SEÇ~O IV 
Da Substitui~~º 

Artigo 10 - A substitui;~o do 
titular ou suplente~ quando desejada pelo brg~o p6blico ou 
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niza~~es r epresentativas da sociedade civil, deverá ser solicita
da ao Conselho, acompanhada da justificativa, para aprecia~~o. 

Artigo 11 - A substitui~~º do membro ti
tular o u s uplente, quando desejada pelo Conselho, deverà ser so-
1 icitada ao Prefeito, quand o por ele indicado, e às organiza~ôes 

r e presentativ as da sociedade civil, quando por elas indicadas, 
acompanhada da justificativa. 

Artigo 12 - Caberá ao Poder Executivo, 
nas hip6teses prev istas nos artigos 10 e 11, a nomea~~o dos novos 
membros. 

Artigo 13 - No caso de afastamento tem
poràrio de u m dos membros titulares, automaticamente assumirà o 
suplente, com direito a voto. 

Artigo 14 ~ Os membros suplentes, quando 
presentes às re_uniôes, ter'àlo assegurado o direito à voz, mesmo na 
presen~a dos titulares. 

CAPITULO III 

Do Fundo Municipal dos Direitos da Cri-
an~a e do Ado l escente 

SEÇl-'lO I 

Da Cria~~º e Natureza do Fundo 

Artigo 15 - Fica criado o Fundo Munici
pal do s Direitos d a Crian~a e do Ad o lesce nte, com finalidade de 
proporcionar os meios fin anceiros complementares às a~~es neces
sàrias ao desenvo l vi men to das politicas p6blicas destina das à• 
crian~a e ao ado lescente , bem c omo ao exercicio das competências 
dos conse lhos criados através desta lei. 

Parágrafo Onico - O Fundo Municipal fica 
v incul a d o à Secretaria da Promo~~o Social e Saóde. 

SEÇr-tO I I 

Das Atribuii~es do Fundo 

Artigo 16 - O Conselho Municipa l do5 
Direitos d a Criança e do Adolescente definirà quanto à aplicaç~o 

d os recursos captados ~elo Fundo Muni c ipal, alocando-os nas r es
pectiva s áreas , de acordo com as prioridades definidas no plane
jamento a nua l. 

Artigo 17 - Constítuir~o receitas do 
Fundo Muni c ipal: 

a ) dotai~º consignada anualmente no or-
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;amento do Municipio, destinada ao atendimento de suas finalida
des; 

b) recursos provenientes dos Fundos Es
tadual e Nacional dos Direitos da Crian~a e do Adolescente; 

e) doaiôes, auxilies, contribui;ôes e 
legados que lhe venham a ser destinados; 

d) valores provenientes de multas decor
rente de condena~~es em a~bes civis ou de imposi~~o de penalida
des administrativas previstas na Lei Federal 8.069/90; 

e) outros recursos que lhe forem desti-
nades; 

f) rendas eventuais, inclusive as resul
tantes de depbsitos e aplica~bes de capitais. 

Parágrafo Cnico - As contribui;ôes efe
tuadas ao Fundo Municipal da Crian;a e do Adolescente poder~o ser 
deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a legisla~~º perti
nente. 

Artigo 18 - S~o atribui~~es do Fundo 
Municipal em conjunto com a Secretaria da Fazenda e Administra
~~º' na qual se manter~o os registro respectivos: 

I registrar recursos or~amentários 

oriundos do Municipio ou a ele transferidos em beneficio das cri
an~as e dos adolescentes pelo Estado ou pela Uni~o; 

II - registrar os recursos captados pelo 
Municipio através de convénios ou de doa;ôes ao Fundo; 

III manter o controle escriturai das 
aplica~~es financeiras levadas a efeito pelo Municipio, nos ter
mos das resolu~~es do Conselho dos Direitos; 

IV - liberar recursos a serem aplicados 
em beneficio de crian~as e adolescentes, nos termos das resolu
~~es do Conselho dos Direitos; 

V - administrar os recursos especificas 
para os programas de atendimento dos direitos da crian~a e do ~ 

adolescente~ segundo a resolu~~o do Conselho dos Direitos. 

Artigo 19 - O Fundo será regulamentado 
por ato do Executivo, ouvindo- se o Conselho Municipal dos Direi
tos da Crian;a e do Adolescente. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Tutelar dos Direitos da Cri-
an~a e do Adolescente 

• SEÇAO I 

Disposiiôes Gerais 

Artigo 20 - Fica estabelecida a cria~~º 

de um ou ma is Conselhos Tutelares dos Direitos da Crian~a e do 
Adolescente, conforme necessidade do Municipio~ 6rg~os permane~ 
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tes e autônomos, n~o-jurisdicionais, encarregados de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da crian~a e do adolescente, composto de 
5 (cinco) membros, para mandato de 3 (tr@s) anos, permitida uma 
reelei~~o, de acordo com a Lei Federal no. 8 . 069/90. 

Artigo 21 - Os membros do Conselho Tute
lar ser~o escolhidos em sufràgio universal e direto, pelo voto 
facultati vo e secreto dos cidad~os maiores de dezesseis anos, em 
pleito coordenado e sob a r esponsabilidade do Conselho Municipal 
dos Direitos da Crian~a e do Adolescente, contando com a fiscali
za~~ª de representante do Ministério Público. 

Artigo 22 - A cria~~º de mais Conselhos 
Tutelares e o processo para escolha dos conselheiros ser~o disci
plinados mediante resolu~~o do Conselho Municipal dos Direitos da 
Crian~a e do Adolescente . 

SEÇAO II 

Dos Requisitos e do Registro das Candi-
d aturas 

Artigo 23 - A candidatura e individual e 
sem vincula~~º a partido palitice . 

Parágrafo Onico - O cidad~o que partici
par do pleito poderá votar em até 5 (cinco) candidatos . 

Artigo 24 - Somente poder~o concorrer ao 
pleito de escolha os candidatos que preencherem os seguintes re
quisitos: 

cos; 

nais; 

I reconhecida idoneidade moral; 
II idade superior a vinte e um anos; 

III - residência no Municipio; 
IV estar no gozo dos direitos politi-

V - n~o registrar antecedentes crimi-

VI - reconhecida expe riência na área 
defesa ou atendimento dos direitos da crian~a e do adolescente . 

de 

Artigo 25 - A candidatura deverà ser 
registrada~ improrrcgavelmente, até às 18 horas do 1200. (centé
simo v igésimo) dia anterior à data designada para a realiza~~º do 
pleito. 

Artigo 26 - O pedido de registro deve
rà ser formul a do através de re~uerimento a ser protocolado Junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian~a e do Adolescente, 
dev idamente instruido com os documentos necessàrios à comprova~~º 

dos requisitos e x igidos por esta Lei . 

ses documentos , 
Parágrafo Primeiro - Dar- se-à vista des

pelo prazo de trés dias, ao representante do Mi-
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nistério P6blico para interposi~~o de eventuais impugna~~es às 
candidaturas. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo impugna
~~º ' dela será o candidato notificado para apresentar defesa no 
prazo de três dias, competindo ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criania e do Adolescente, em igual prazo, prolatar decis~o a 
respeito. 

Artigo 27 - Escoado o prazo para regis
tro das candidaturas, e uma vez Julgadas as impugnaç~es suscita
das pelo representante do Ministério Público, o Conselho Munici 
pal dos Direitos da Crian~a e do Adolescente providenciará a pu
blica~~º do edital na imprensa local, contendo o nome de todos os 
c andidatos registrados e fixando o prazo de dez dias, contados da 
publica~~º' para impugna~~º por qualquer eleitor. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo a impug
na~~º' dela será o candidato notificado para apresentar defesa no 
prazo de três diàs, remetendo·-se após, os autos ao representante 
d o Ministério Público para, em igual prazo, emitir parecer • 

• Parágrafo Segundo - A seguir, os autos 
ser~o encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criania 
e do Adolescente, que, no prazo de três dias, decidirá a respei
to. 

Artigo 28 - As decisôes prolatadas pelo 
Conselho Mun ici pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, con
cernentes às impugna~bes de registro de candidatura ser~o irre
corriveis. 

Artigo 29 - Uma vez julgadas as impugna
çôes, o Conselho Municipal da Crian~a e do Adolescente providen
ciarà a publica~~º de edital na imprensa local ou regional, con
tendo o nome dos candidatos habilitados ao pleito. 

SEÇt!\O III 

Da Realiza~~º do Pleito 

Artigo 30 - O pleito para escolha dos 
membros do conselho tutelar serà convocado pelo Conselho Munici
pal dos Direitos da Crian~a e do Adolescente, mediante edital 
publicado na imprensa local ou regional seis meses antes do tér
mino do mand ato dos membros do Conselho Tutelar • 

. Artigo 3 1 - E vedada propaganda nos vei
cu los de comunica~~º social, admitida somente a realiza~~º de 
d e bates e entrevistas. 

Artigo 32 - E proibida propaganda por 
meio de an6ncios luminosos, fai xas fixas. cartazes ou inscri~hes 

em qualquer loca l pUblico ou pa:ticular, com e:<ce~:\lo dos loc::~ 
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a utoriza dos pe la prefeitura pa ra utiliza~~º por todos os candida
t o s, em i gualdade de condiçôes. 

Artigo 33 - A cédula a ser utilizada no 
pleito de e s colha dos candidatos serà confeccionada pela Prefei 
t u r a Muni c ipal, medi a nte mo d e lo previamente aprovado pelo Conse
lho Municipal dos Direitos d a Crian~a e do Adolescente. 

Direitos 
vot.:-. ç~o, 

Artigo 3 4 - O Conselho Municipal 
da Cr i an~a e do Adoles cente disporà sobre os locais 

exercicio d o su f ràg i o e apuraç~o dos votos. 

dos 
de 

Ar t ig o 3 5 - Os candidatos poder~o a pre
sentar i mpugnaçôes à me d i d a que os votos forem sendo apurados, 
caben d o ao Con s elho Mun icipa l d o s Direitos da Crian ; a e do Ado
l escen te pron u nciar - s e a r e spe ito, proferindo decis~o n~o sujeita 
a recu r so . 

SEÇ~O IV 

Da Proclamaç~o, Nomea~~o e Posse 

Artigo 36 - Concluida a · apura;~o dos 
votos , o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cen te p r ocl a mar-à o res ultado , prov idenciando publica~~º' na im
p r ensa l ocal ou regiona l, dos nomes dos candidatos e do número de 
s uf ràgios r e cebidos. 

Parágrafo lo. - Os cinco primeiros 
v ota dos ser~o considerados escolhidos, ficando os demais, 
o rde m d e vota~~o, como suplentes. 

mais 
pela 

Pará g rafo 2o. - Havendo empate na v ota
~~o , s erá c o ns i derado escolhido o candidato mais idoso. 

Arti g o 37 - Os membros e s colhidos ser~o 

nomeados pel o Pre feito, tomando posse no cargo de Conselheiro no 
dia s e g u i n te ao término do ma nda t o de seus antecessores . 

Ar tigo 3 8 - Ocorrendo vac~ncia no cargo~ 

assumirà o su pl e n te q ue ho u ver obtido o maior número de votos. 

SEÇ~O V 

Dos Impe dimentos 

Artigo 3 9 S~o impedidos de servir no 
mesmo Con se lho Tutelar: • 

I 
I I 

I I I 
IV -
V -

VI 

mar ido e mulher; 
ascendente e descendente; 
sogro e genro ou nora~ 
irm~o; 

cunhados~ durante o cunhadio; 
tio e sobrinho; e 
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VII - padrasto ou madrasta e enteado. 

Paràgrafo Unice - Estende-se o 
menta do conse lheiro , na forma deste artigo, em rela~~º à 
dade judiciària e ao representante do Ministério P~blico 
atua~~º no Julzo competente desta Comarca. 

SEÇ~O VI 

impedi
autori

com 

Das Atribui~Oes e Funcionamento do Con-
selho Tutelar 

Artigo 40 - Compete ao Conselho 
exercer as atribui~~es constantes dos artigos 95 e 136 
Federal no. 8.069/90. 

Tutelar 
da Lei 

Artigo 41 - O Presidente do Conselho 
Tutelar serà e sco lhido pel o s seus pares, na . primeira sess~o, ca
bendo- lhe a presidência das sess~es. 

' 

Parágrafo lo. - Na falta ou impedimento 
do Presidente assumirá a Presidência, sucessivamente, o conse
lheiro mais antigo ou mais idoso. 

Parágrafo 2o. - As sessOes ser~o insta
ladas com o minimo de 3 (três) conselheiros. 

Artigo 42 - Os membros do Con se lho Tute
l ar atuar~o , na s ua sede, das 8 às 18 horas, de segunda a sexta
feira. 

Parágrafo !o. - Fora do horário oficial 
de funcionamento, à noite, nos feriados e fins de semana, o aten
dime n to a denúnci as , consultas e reclama~Oes s erá efetuado e m 
si tuai~es e mergen c i a i s , conforme escala de plant~o a ser estabe
lecid a pelo regimento interno . 

Parágraf o 2o . - Os Conselheiros ter~o 

dire ito a r ecesso anual de 30 (trinta) dias sem prejuizo de seu 
ma nda to ou remunera~~º' regulamentado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criania e do Adolescente através de escala ~ para n~o 

se prejudicar o atendimento à popula~~o. 

SEçno VII 

Da Compet~ncia 

• Artigo 42 - A compet@ncia para atua~~º 

do Conse lho Tutelar serà determinada: 
I - pelo domicilio dos pais ou responsá-

ve l; 
II pelo lugar onde se encontra a crian

~a ou adolescente~ à falta dos pais ou responsàveis. 
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Parágrafo lo. - Nos casos de ato infra
cion a l pratica do por crian;a ou adolescente, será competente o 
Conse lho Tutelar do lugar da a;~o ou omiss~o, observadas as re
gras de cone x~o, continência e preven~~o. 

Parágrafo 2o. - A execu;~o das medidas 
de pratei•º poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência 
dos pais ou responsáveis ou do local onde se sediar a entidade 
que abrigar a cr i an i a ou adolescente. 

SEÇtm VIII 

Da Remunera;~o e da Perda do Mandato 

(~rtigo 44 
Direitos d a Cr i an~a e do Ado lescente 
me mbros do Con s e lho Tutelar, atendidos 
eia e o portuni d ade e tendo por base o 
peculiaridades loca i s . 

O Conselho Municipal dos 
fi xarà a remunera~~º dos 
os critérios de con v eniên
tempo dedicado à fun~~o e 

Parág r a fo lo. - A remunera;~o fi xad a n~o 

gera rela~~º de e mprego com a Municipa lidade , n~o podendo, e m 
n enhuma hipótese e sob qualquer titulo ou pretexto, exceder à 
remunerai~º do fun cion a li smo de nivel superior. 

Parágrafo 2o. - Sendo o membro s erv ido r 
público, fic a - lhe f aculta do optar pelos v encimen tos e vantagens 
de seu cargo ou fun;~o, vedada a acumula;~o de vencimentos. 

Art igo 45 - Os recursos necessários à 
remunera~~º dos me mbros do Conselho Tutelar ter~o origem no fundo 
gerenciado pelo Conselho Municipal do Direitos da Crian~a e do 
Adol escente. 

Artigo 46 - Perderá o mandato o Conse-
1 hei ro que se a usentar injustificadamente a três dias consecuti
v o s de traba lho ou cinco alternados, no mesmo mandato, ou for 
cond e nado por senten~a irrecorrivel, por crime ou contraven~~o 

penal . 

Parágrafo ünico - A perda do mandato 
s erá dec r etad a pe lo Poder Executivo após processo regularmen te 
p romovido pelo Conse lho Municipal dos Direitos da Crian;a e do 
Ado l escente~ medi a nte provocaç~o do Minist~rio P6blico ou de 
qualqu er interessado~ a s segurada ampla defesa ~ nos termos do re
qimento i nte rno . 

CAP I TULO V 

Disposi~~es Finais e Transi tó r ias 

Ar tigo 4 7 S~o f ixados os 
prazos para o Con s e lho Mun icipa l dos Direitos da 
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Adolescente: 
I sessenta dias para instala~~º' a 

contar da data de publica~~º desta lei; 
II - noventa dias para elabora~~º do seu 

regimento interno, a contar da data da instala~~o; 
III - cento e oitenta dias para a primeira 

escolha dos membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Crian~a e 
do Adolescente, a contar da vigência do regimento interno. 

Parágrafo Onico - Para os fins do item 
III do "caput" observar-se-à, quanto à convocaç~o, o dispo9to no 
artigo 21 desta lei. 

Artigo 48 - As disposiçOes sobre o fun
cionamento e procedimento a 9erem adotados p•lo Conselho Tutelar 
ser~o estabelecidas no reqimento interno, a ser elaborado em 90 
(nnvPntM\ dias a contar da data de sua instalaç•o. 

Artigo 49 - E•ta Lei entrar• em vigor na 
data de sua pu~icaç~o, revogadas as disposiç~es em contràrio, 
especialmente a Lei no. 1.294, de 2~ de março de 1994. 

'YY1~L2fll. ~ 
MARIA CATAR~NA-B1J'âN&:ATO BUCKVIESER 

Prefeita Municipal am exercicio 

Publicada no Departamento de Administra
~~º desta Prefeitura Municipal, aos vinte e seis dias o mês de 
iulho do ano de mil, novecentos e noventa e quatro. 
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